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§3.º Lei estadual instituirá os critérios e requisitos mínimos 
para a definição e delimitação de áreas urbanas e de expansão ur-
bana, bem como as diretrizes e normas gerais de parcelamento do 
solo para fins urbanos.

§4.º Todo parcelamento do solo para fins urbanos deverá estar 
inserido em área urbana ou de expansão urbana definida em lei 
municipal.

§5.º Os Municípios assegurarão a participação das entidades 
comunitárias legalmente constituídas na definição do plano diretor 
e das diretrizes gerais de ocupação do território, bem como na ela-
boração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe 
sejam concernentes.

CAPÍTULO V
DOS TRANSPORTES

Art. 178. O Estado estabelecerá política de transporte público 
intermunicipal de passageiros, para a organização, o planejamento 
e a execução deste serviço, ressalvada a competência federal.

Parágrafo único. A política de transporte público intermunicipal 
de passageiros deverá estar compatibilizada com os objetivos das 
políticas de desenvolvimento estadual, regional e urbano, e visará 
a:

I - assegurar o acesso da população aos locais de emprego e 
consumo, de educação e saúde, e de lazer e cultura, bem como ou-
tros fins econômicos e sociais essenciais;

II - otimizar os serviços, para a melhoria da qualidade de vida 
da população;

III - minimizar os níveis de interferência no meio ambiente;
IV - contribuir para o desenvolvimento e a integração regional 

e urbana.
Art. 179. A lei instituirá o sistema estadual de transporte pú-

blico intermunicipal de passageiros, que será integrado, além das 
linhas intermunicipais, pelas estações rodoviárias e pelas linhas de 
integração que operam entre um e outro Município da região me-
tropolitana e das aglomerações urbanas.

Parágrafo único. A lei de que trata este artigo disporá obrigato-
riamente sobre:

I - o regime das empresas concessionárias ou permissionárias 
dos serviços de transporte, o caráter especial de seus contratos e 
de sua prorrogação, bem como sobre as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão de concessão ou permissão;

II - direito dos usuários;
III - as diretrizes para a política tarifária;
IV - os níveis mínimos qualitativos e quantitativos dos serviços 

prestados;
V - as competências específicas e a forma de gestão dos órgãos 

de gerenciamento do sistema;
VI - os instrumentos de implementação e as formas de partici-

pação comunitária.

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 180. O Estado, com vista à promoção da justiça social, cola-
borará na execução do plano nacional de reforma agrária e promo-
verá a distribuição da propriedade rural em seu território.

Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto neste artigo, o 
Estado intervirá na forma de utilização da terra e dos recursos hí-
dricos para assegurar-lhes o uso racional, e para prevenir e corrigir 
seu uso anti-social e eliminar as distorções do regime de latifúndio.

Art. 181. Na consecução dos objetivos previstos no artigo an-
terior, o Estado facilitará o acesso do homem à terra, através de 
tributação especial e por meio de planos de colonização, de assen-
tamento e reassentamento, de reaglutinações fundiárias, de alde-
amento de camponeses ou instalação de granjas cooperativas, ob-
servada a legislação federal, utilizando, para tal fim, as terras:

I - devolutas do Estado;
II - havidas por compra-e-venda;
III - de propriedade do Estado sem destinação legal específica;
IV - havidas através de reversão de posse, quando indevida-

mente ocupadas ou exploradas por terceiros a qualquer título.
§1.º As terras referidas neste artigo, ou parte delas, quando 

não-apropriadas ao uso agrícola, serão destinadas à instalação de 
parques de preservação.

§2.º A concessão de uso e o título definitivo, este conferido 
após dez anos de permanência ininterrupta no trabalho da terra, 
serão outorgados ao homem, à mulher, ou a ambos, independen-
temente do estado civil, ou aos legítimos sucessores ocupantes da 
terra, bem assim a mais de uma pessoa ou grupos organizados.

Art. 182. O Estado priorizará as formas cooperativas e associa-
tivas de assentamento.

§1.º São condições para ser assentado, dentre outras previstas 
em lei:

I - vir o beneficiário a residir na terra;
II - ser a exploração da terra direta, pessoal, familiar ou em as-

sociações;
III - ser a terra intransferível, salvo por sucessão, e indivisível;
IV - serem mantidas reservas florestais e observadas as restri-

ções de uso do solo previstas em lei.
§2.º Caso o ocupante não atenda a qualquer das condições es-

tabelecidas, a posse retornará ao Estado.
§3.º Os assentamentos serão realizados, preferencialmente, no 

Município, região ou microrregião de origem dos agricultores.
§4.º Ao Estado é facultado instalar, organizar, orientar e admi-

nistrar fazendas coletivas.
Art. 183. As instituições financeiras do Estado destinarão, no 

mínimo, cinco por cento do valor de suas operações creditícias para 
financiar a aquisição de terra própria, na forma da lei, por pequenos 
agricultores.

Art. 184. Nos limites de sua competência, o Estado definirá sua 
política agrícola, em harmonia com o plano estadual de desenvol-
vimento.

§1.º São objetivos da política agrícola:
I - o desenvolvimento da propriedade em todas as suas poten-

cialidades, a partir da vocação e da capacidade de uso do solo, leva-
da em conta a proteção ao meio ambiente;

II - a execução de programas de recuperação e conservação do 
solo, de reflorestamento, de irrigação, de aproveitamento de recur-
sos hídricos e de outros recursos naturais;

III - a diversificação e rotação de culturas;
IV - o fomento da produção agropecuária e de alimentos de 

consumo interno, bem como a organização do abastecimento ali-
mentar;

V - o incentivo à agroindústria;
VI - o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo e ao asso-

ciativismo;
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res poderão exercer funções de professor ou profissional da saúde 
desde que haja compatibilidade de horário. Ou seja, aplicou-se a 
tais profissionais o disposto no art. 37, inciso XVI, da CF/88.

Desde a promulgação da CF/88, o exercício simultâneo de 
cargos era permitido apenas para servidores públicos civis e para 
militares das Forças Armadas que atuam na área de saúde. A acu-
mulação passou a ser possível, desde que haja compatibilidade de 
horários.

Vejamos as disposições do Art. 42 da CF/88:

SEÇÃO III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bom-
beiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e 
disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios.

§1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições 
do art. 14, §8º; do art. 40, §9º; e do art. 142, §§2º e 3º, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, §3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 
governadores.

§2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica 
do respectivo ente estatal.

§3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência 
da atividade militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, 
de 2019)

Das Regiões
De acordo com a CF/88 as políticas da União podem se dar de 

forma regionalizada e a disposição legal do Art. 43 visa reduzir as 
desigualdades regionais. Este tema será regulado por Lei Comple-
mentar.

Diz o Art. 43 da CF/88:

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 
a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.

§1º - Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na 

forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais 
de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente 
com estes.

§2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, 
na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos 
e preços de responsabilidade do Poder Público;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades priori-
tárias;

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos 
rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de 
baixa renda, sujeitas a secas periódicas.

§3º - Nas áreas a que se refere o §2º, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos 
e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 
glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES (ARTS. 44 AO 135)

Princípio da Separação dos Poderes
A CF/88 consagra a tripartição de Poderes no seu Artigo 2º, 

protegendo-o como cláusula pétrea no Artigo 60, §4º, III.
O termo tripartição de funções seria o mais adequado para de-

signar a existência de três Poderes independentes e harmônicos en-
tre si, haja vista que o Poder soberano do Estado, que pertence ao 
povo, é uno e indivisível. O que se tem na verdade é uma repartição 
das funções estatais por órgãos distintos e independentes.

A Constituição brasileira adotou o sistema de freios e contra-
pesos (chamado pela doutrina norte-americana de checks and ba-
lances), que, de acordo com Montesquieu se caracteriza como um 
método de controles recíprocos entre os Poderes a ser exercido nos 
limites previstos na Constituição, privilegiando a independência e a 
harmonia entre os Poderes.

Importante destacar que a visão moderna da separação dos 
Poderes não impede que cada um dos Poderes da República exerça 
atipicamente (de forma secundária), além de sua função típica (pre-
ponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Percebe-se, assim, que uma determinada função estatal típica 
poderá ser exercida atipicamente por outro Poder, sem, contudo, 
violar a separação dos Poderes. Por esclarecedor, vejamos o quadro 
a seguir:

Funções 
Típicas Funções Atípicas

Poder Legislativo Legislar e 
Fiscalizar

Administrar pessoas e bens
Julgar certas autoridades por 
crimes de responsabilidade 
(Artigo 52, I e II da CF)

Poder Executivo Administrar

Legislar medidas provisórias 
(Artigos 62 e 84, XXVI, da CF), 
leis delegadas (Artigo 68 da 
CF) e decretos autônomos 
(Artigo 84, VI, da CF)
Julgar recursos administra-
tivos

Poder Judiciário Julgar

Administrar pessoas e bens
Legislar, elaborando seus 
regimentos internos (Artigo 
96, I, a, da CF)

PODER LEGISLATIVO

Funções Típicas e Atípicas
O Poder Legislativo possui as funções típicas de elaborar nor-

mas gerais e abstratas (leis) e exercer a atividade fiscalizatória. Esta 
fiscalização engloba tanto a econômico-financeira (Artigos 70 a 75 
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VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000) (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autori-
dade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratifica-
da na administração pública direta e indireta em qualquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas;  (Incluído  
pela Lei nº 14.230, de 2021)

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recur-
sos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no §1º 
do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personalização de atos, de pro-
gramas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públi-
cos. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 
de 2006, somente haverá improbidade administrativa, na aplica-
ção deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do 
agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para 
si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§2º Aplica-se o disposto no §1º deste artigo a quaisquer atos de 
improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais 
e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade administrativa 
instituídos por lei. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de 
que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva da prática 
de ilegalidade no exercício da função pública, com a indicação das 
normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem 
lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem passíveis 
de sancionamento e independem do reconhecimento da produção 
de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos.  
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indi-
cação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, sen-
do necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por parte do 
agente. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano 
patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de respon-
sabilidade, civis e administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamen-
te, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, sus-
pensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de 

multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibi-
ção de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstân-
cia, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 
(doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano 
e proibição de contratar com o poder público ou de receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021)
§1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos in-

cisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma 
qualidade e natureza que o agente público ou político detinha com 
o poder público na época do cometimento da infração, podendo 
o magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em 
caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas 
as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7236)

§2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz conside-
rar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor calculado 
na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é ineficaz para 
reprovação e prevenção do ato de improbidade. (Incluído  pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser con-
siderados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo a 
viabilizar a manutenção de suas atividades. (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devida-
mente justificados, a sanção de proibição de contratação com o 
poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de 
improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das 
sanções, de forma a preservar a função social da pessoa jurídica, 
conforme disposto no §3º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tute-
lados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem 
prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, 
quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorri-
do nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver por objeto 
os mesmos fatos. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)
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Regra L’ Hospital
Aqui trataremos a ideia intuitiva, não explorando definições 

para que não cause confusão e para que possamos atingir melhor 
objetivo. Porém, no estudo dos limites de uma função há casos em 
que nos deparamos com indeterminações do tipo:

 ou 

Nesses casos recorremos a diversos casos de fatoração para 
tentarmos driblar a indeterminação, como por exemplo:

No entanto há situações em que não é possível utilizar nenhum 
desses artifícios. Para esses casos utilizamos as regras de L´Hospital, 
que podem ser muito bem trabalhadas no ensino médio, sempre 
com a finalidade de facilitar a intepretação do comportamento das 
funções e a construção de gráficos.

A primeira regra de L´Hospital 
Sejam f e g duas funções contínuas num intervalo I, deriváveis 

no interior de I, tais que g’(x) ≠ o para todo x no interior de I. Seja a 
∈ I e suponhamos que f(a) = g (a) = 0 e que existe   , fini-

to ou infinito. Então existe  e mais ainda 
.

Conhecendo as duas propriedades, fica mais fácil o cálculo dos 
limites que aparecem nas indeterminações citadas anteriormente. 

Essas propriedades só podem ser utilizadas se as hipóteses fo-
rem satisfeitas.

Exemplo:

Esboço do gráfico1

Para esboçarmos o gráfico seguimos algumas ordens, que faci-
litam na hora de resolver os problemas:

1. Pontos de Interesse de f(x): valor quando o x=0, raízes da fun-
ção, etc.

2. Assíntotas Horizontais: se descobre tendendo o f(x) ao limite 
infinito positivo e negativo, se for descoberta uma constante ela é 
uma assíntota horizontal.

3. Assíntotas Verticais: são assíntotas verticais lugares onde a 
f(x) não existe, isto é, divisão por zero, raiz de número negativo, 
funções trigonométricas inexistentes, etc.

4. Máximos e Mínimos: para se obter é necessário seguir al-
guns passos, primeiro derivar a função, depois igualar ela a zero 
logo encontrou os suspeitos de pontos críticos e por último fazemos 
a análise de sinais: começa crescente e vira decrescente é um máxi-
mo, começa decrescente e vira crescente é um mínimo.

5. Concavidade: devemos seguir alguns passos, primeiro faça a 
derivada segunda f’’(x), depois iguale a zero logo encontramos os 
suspeitos de inflexão e por último fazemos a análise de sinais.

6. Esboço do Gráfico: após de ter feitos todos os 5 passos, co-
meçamos por ordem marcando as assíntotas no gráfico e os má-
ximos e mínimos, depois disso podemos traçar a reta sabendo as 
concavidades.

Exemplo: Esboce o gráfico da equação

 

Resolução:
- Cortes com o eixo x: Fazendo y = 0, obtemos os cortes com o 

eixo x nos pontos x = -2 e x = 2.
- Cortes com eixo y: Fazendo x = 0, obtemos o corte com o eixo 

y em ½.
- Assíntotas verticais: Fazendo x² - 16 = 0, obtemos as soluções 

x = -4 e x = 4. Como nenhuma solução é uma raiz de 2x² - 8, o gráfico 
tem assíntotas verticais em x = -4 e x = 4.

1  Disponível em: https://engenhariaexercicios.com.br/calculo-a/deri-
vada/esboco-grafico-derivada/ Acesso em 19.06.2020
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Tais proposições afirmam que o conjunto “A” está contido no 
conjunto “B”, ou seja, que todo e qualquer elemento de “A” é tam-
bém elemento de “B”. Observe que “Toda A é B” é diferente de 
“Todo B é A”.

• Universal negativa (Tipo E) – “NENHUM A é B”
Tais proposições afirmam que não há elementos em comum 

entre os conjuntos “A” e “B”. Observe que “nenhum A é B” é o mes-
mo que dizer “nenhum B é A”.

Podemos representar esta universal negativa pelo seguinte dia-
grama (A ∩ B = ø):

• Particular afirmativa (Tipo I) - “ALGUM A é B”
Podemos ter 4 diferentes situações para representar esta pro-

posição:

Essas proposições Algum A é B estabelecem que o conjunto “A” 
tem pelo menos um elemento em comum com o conjunto “B”. Con-
tudo, quando dizemos que Algum A é B, presumimos que nem todo 
A é B. Observe “Algum A é B” é o mesmo que “Algum B é A”. 

• Particular negativa (Tipo O) - “ALGUM A não é B”
Se a proposição Algum A não é B é verdadeira, temos as três 

representações possíveis:

Proposições nessa forma: Algum A não é B estabelecem que o 
conjunto “A” tem pelo menos um elemento que não pertence ao 
conjunto “B”. Observe que: Algum A não é B não significa o mesmo 
que Algum B não é A.

• Negação das Proposições Categóricas
Ao negarmos uma proposição categórica, devemos observar as 

seguintes convenções de equivalência:
– Ao negarmos uma proposição categórica universal geramos 

uma proposição categórica particular.
– Pela recíproca de uma negação, ao negarmos uma proposição 

categórica particular geramos uma proposição categórica universal.
– Negando uma proposição de natureza afirmativa geramos, 

sempre, uma proposição de natureza negativa; e, pela recíproca, 
negando uma proposição de natureza negativa geramos, sempre, 
uma proposição de natureza afirmativa.

Em síntese:

Exemplos: 
(DESENVOLVE/SP - CONTADOR - VUNESP) Alguns gatos não 

são pardos, e aqueles que não são pardos miam alto. 
Uma afirmação que corresponde a uma negação lógica da afir-

mação anterior é:
(A) Os gatos pardos miam alto ou todos os gatos não são par-

dos.
(B) Nenhum gato mia alto e todos os gatos são pardos.
(C) Todos os gatos são pardos ou os gatos que não são pardos 

não miam alto.
(D) Todos os gatos que miam alto são pardos.
(E) Qualquer animal que mia alto é gato e quase sempre ele é 

pardo.

Resolução:
Temos um quantificador particular (alguns) e uma proposição 

do tipo conjunção (conectivo “e”). Pede-se a sua negação. 
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lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusão da von-
tade do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta a 
formação da lei.

O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega san-
ção ao projeto – ou a parte dele –, obstando à sua conversão em lei. 
Dois são os fundamentos para a recusa de sanção: a) inconstitucio-
nalidade; ou b) contrariedade ao interesse público.

O veto deve ser expresso e motivado, e oposto no prazo de 15 
dias úteis, contado da data do recebimento do projeto, e comunica-
do ao Congresso Nacional nas 48 horas subsequentes à sua oposi-
ção. O veto não impede a conversão do projeto em lei, podendo ser 
superado por deliberação do Congresso Nacional.

A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da 
eficácia da lei. A promulgação das leis compete ao Presidente da 
República. Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas, decor-
rido da sanção ou da superação do veto. Nesse último caso, se o 
Presidente não promulgar a lei, competirá a promulgação ao Pre-
sidente do Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas 
para fazê-lo; se este não o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do 
Senado Federal, em prazo idêntico. 

O período entre a publicação da lei e a sua entrada em vigor é 
chamado de período de vacância ou vacatio legis. Na falta de dis-
posição especial, vigora o princípio que reconhece o decurso de um 
lapso de tempo entre a data da publicação e o termo inicial da obri-
gatoriedade (45 dias).

Podem-se distinguir seis tipos de procedimento legislativo: 
a) procedimento legislativo normal: Trata da elaboração das 

leis ordinárias (excluídas as leis financeiras e os códigos) e comple-
mentares.

b) procedimento legislativo abreviado: Este procedimento 
dispensa a competência do Plenário, ocorrendo, por isso, a deli-
beração terminativa sobre o projeto de lei nas próprias Comissões 
Permanentes.

c) procedimento legislativo sumário: Entre as prerrogativas 
regimentais das Casas do Congresso Nacional existe a de conferir 
urgência a certas proposições. 

d) procedimento legislativo sumaríssimo: Existe nas duas Ca-
sas do Congresso Nacional mecanismo que assegura deliberação 
instantânea sobre matérias submetidas à sua apreciação.

e) procedimento legislativo concentrado: O procedimento le-
gislativo concentrado tipifica-se, basicamente, pela apresentação 
das matérias em reuniões conjuntas de deputados e senadores. Ex. 
para leis financeiras e delegadas.

f) procedimento legislativo especial: Nesse procedimento, 
englobam-se dois ritos distintos com características próprias, um 
destinado à elaboração de emendas à Constituição; outro, à de có-
digos.

 MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 
PÚBLICO – MINISTÉRIO DA FAZENDA (2021). 

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área é re-
servada para a inclusão de materiais que complementam a apostila, 
sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos relaciona-
dos a este material, e que, devido a seu formato ou tamanho, não 
cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e po-
dem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 deste 
material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo link 
a seguir: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_
ID_PUBLICACAO:41943

ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS. PROGRAMAÇÃO DE MA-
TERIAIS. GERÊNCIA DE MATERIAIS. ESTOQUES: ADMINIS-
TRAÇÃO E CONTROLE. SUPRIMENTOS. ARMAZENAMEN-
TO E MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAL. ALMOXARIFADO. 
MANUSEIO DE MATERIAIS. INVENTÁRIO. ADMINISTRA-
ÇÃO DO PATRIMÔNIO. SEGURANÇA NA ÁREA DE MATE-

RIAIS. LOGÍSTICA. TRANSPORTES. 

ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS
Recurso – Conceito = É aquele que gera, potencialmente ou de 

forma efetiva, riqueza.

Administração de Recursos - Conceitos - Atividade que plane-
ja, executa e controla, nas condições mais eficientes e econômicas, 
o fluxo de material, partindo das especificações dos artigos e com-
prar até a entrega do produto terminado para o cliente. 

É um sistema integrado com a finalidade de prover à adminis-
tração, de forma contínua, recursos, equipamentos e informações 
essenciais para a execução de todas as atividades da Organização.

Evolução da Administração de Recursos Materiais e Patrimo-
niais

A evolução da Administração de Materiais processou-se em 
várias fases:

- A Atividade exercida diretamente pelo proprietário da empre-
sa, pois comprar era a essência do negócio;

- Atividades de compras como apoio às atividades produtivas 
se, portanto, integradas à área de produção;

- Condenação dos serviços envolvendo materiais, começando 
com o planejamento das matérias-primas e a entrega de produtos 
acabados, em uma organização independente da área produtiva;

- Agregação à área logística das atividades de suporte à área 
de marketing.

Com a mecanização, racionalização e automação, o excedente 
de produção se torna cada vez menos necessário, e nesse caso a 
Administração de Materiais é uma ferramenta fundamental para 
manter o equilíbrio dos estoques, para que não falte a matéria-pri-
ma, porém não haja excedentes.

Essa evolução da Administração de Materiais ao longo dessas 
fases produtivas baseou-se principalmente, pela necessidade de 
produzir mais, com custos mais baixos. Atualmente a Administração 
de Materiais tem como função principal o controle de produção e 
estoque, como também a distribuição dos mesmos. 

As Três Fases da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

1 – Aumentar a produtividade. Busca pela eficiência.
2 – Aumentar a qualidade sem preocupação em prejudicar ou-

tras áreas da Organização. Busca pela eficácia.
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12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjun-
tamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Exe-
cutivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e deri-
vadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujei-
tará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou 
em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá 
que a Administração a converta em compensatória e promova a ex-
tinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 
VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiço-
amento de programa de integridade pelo responsável.

CAPÍTULO II
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 

DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edi-
tal de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para so-
licitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de es-
clarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de in-
teressado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento;

b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração;
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não cai-
ba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 
nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão obser-
vadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen-
te, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilita-
ção ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 
do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci-
são recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de 
ato insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo 
do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulga-
ção da interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispen-
sáveis à defesa de seus interesses.

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III 
do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-
nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput 
do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha de-
cisão final da autoridade competente.


